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TRAMONTINA S/A
CNPJ 55.314.965/0001-40 – NIRE 43 3 0008029 3

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO
Convocamos os Acionistas de Tramontina S/A, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a rea-
lizar-se no dia 27 de fevereiro de 2026, às 9h30min (nove horas e trinta minutos), na sede social da Compa-
nhia, sita naAvenida Ivo Tramontina, nº 1024, Bairro Triângulo, em Carlos Barbosa, RS, CEP 95185-000, para
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. No âmbito da reorganização societária do Grupo Tramonti-
na, atualmente em implementação, aumentar o Capital Social com a subscrição particular de ações ordinárias
de emissão de Tramontina S/A; 2. As condições de subscrição das referidas ações pelos Acionistas e Quo-
tistas das sociedades integrantes do Grupo Tramontina; 3. Autorizar a administração a praticar todos os atos
necessários à implementação das deliberações aprovadas, inclusive assinaturas de instrumentos societários,
contratos e demais documentos correlatos; e, 4. Correspondente alteração estatutária. Ficam convidados a
comparecer os Senhores Acionistas e Quotistas das Sociedades abaixo listadas para, caso assim queiram
e em idênticas condições, aderirem à reorganização societária proposta, já de conhecimento dos mesmos,
conforme reuniões prévias. Aqueles que já encaminharam procuração para o ato, a presença fica dispensada.

Carlos Barbosa/RS, em 16 de fevereiro de 2026. Marcos Tramontina - Diretor
Sociedades integrantes:
1. Tramontina Multi S.A. CNPJ n. 88.037.668/0001-54
2. Tramontina Eletrik S.A. CNPJ n. 88.674.080/0001-01
3. Tramontina Farroupilha S.A., Indústria Metalúrgica CNPJ n. 87.834.883/0001-13
4. Tramontina S.A. Cutelaria CNPJ n. 90.050.238/0001-14
5. Tramontina Garibaldi S.A., Indústria Metalúrgica CNPJ n. 90.049.792/0001-81
6. Tramontina Delta S.A. CNPJ n. 02.508.145/0001-23
7. Tramontina Norte S.A. CNPJ n. 14.098.057/0001-80
8. Tramontina Nordeste S.A. CNPJ n. 15.205.628/0001-09
9. Tramontina Planalto S.A. CNPJ n. 00.142.240/0001-20
10. Tramontina Sudeste S.A. CNPJ n. 61.652.608/0001-95
11. Tramontina Sul S.A. CNPJ n. 93.514.180/0001-00
12. Tramontina TEEC S.A. CNPJ n. 01.554.846/0001-36
13. Tramontina Central de Administração Ltda. CNPJ n. 90.114.299/0001-06
14. Tramontina Florestal Ltda. CNPJ n. 20.882.183/0001-23
15. Tramontina Internacional S.A. CNPJ n. 04.693.723/0001-74
16. Tramontina Store Comércio Varejista Ltda. CNPJ n. 07.635.498/0001-08
17. Tramontina Varejo Utilidades Ltda. CNPJ n. 03.340.997/0001-17
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LOJAS RENNER S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ n° 92.754.738/0001-62 - NIRE 43300004848
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 08 DE DEZEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 08 (oito) dias de dezembro de 2025, às 08h10min, por videoconferência.
2. Presenças: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Lojas Renner S.A.
(“Companhia”). Participou também da reunião, Fabio Adegas Faccio, Presidente, e Daniel Martins dos
Santos, Vice-Presidente de Finanças, Administrativo e de Relações com Investidores. Presentes também
os membros do Conselho Fiscal. 3. Mesa: Sr. Carlos Fernando Souto - Presidente e o Sra. Eloisa Elena
Sassen - Secretária. 4. Ordem do dia: Declarar a distribuição e aprovar o pagamento de juros sobre o
capital próprio, a serem imputados ao dividendo obrigatório do exercício de 2025, observados os limites
estabelecidos no art. 9º da Lei 9.249/95. 5. Deliberações: Após as discussões acerca da matéria constante
da Ordem do Dia, os Srs. Conselheiros deliberaram, por unanimidade de votos e sem qualquer restrição:
(i) conforme facultado pelo disposto no Artigo 35, do Estatuto Social da Companhia, declarar a distribuição
de juros sobre capital próprio (“JSCP 4T25”) com base na aplicação da TJLP (Taxa de Juros de Longo
Prazo), calculada até a data base de 31 de dezembro de 2025, sobre o Patrimônio Líquido da Companhia,
a serem imputados ao dividendo obrigatório relativo ao exercício de 2025, no montante bruto de
R$ 223.729.275,33 (duzentos e vinte e três milhões, setecentos e vinte e nove mil, duzentos e setenta e
cinco reais e trinta e três centavos), correspondentes a R$ 0,227784 por ação, considerando a quantidade
de 982.199.256 ações ordinárias, das quais já foram excluídas as ações em tesouraria; (ii) aprovar o
pagamento dos juros sobre o capital próprio acima declarados, o qual será efetuado a partir do dia
13.01.2026, conforme Aviso aos Acionistas divulgado ao mercado pela Diretoria da Companhia; (iii)
esclarecer que: (a) a importância correspondente ao pagamento dos JSCP 4T25 será imputada no cálculo
do dividendo obrigatório do exercício de 2025, conforme previsto no Estatuto Social da Companhia; (b) de
acordo com a legislação vigente, terão direito a receber os JSCP 4T25 ora declarados os acionistas da
Companhia detentores de ações em 11.12.2025; e (c) o pagamento será feito pelo valor líquido, sem
atualização monetária, após deduzido o imposto de renda retido na fonte de acordo com a legislação
vigente, exceto àqueles acionistas, pessoas jurídicas imunes ou isentas, que comprovarem tal condição
até o dia 22.12.2025 perante o escriturador (Banco Itaú) da Companhia; e (iv) deliberaram, ainda, autorizar
a Diretoria da Companhia a divulgação da presente ata e de aviso aos acionistas, contendo as informações
necessárias, e comunicar à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e à Bolsa de Valores de São Paulo (B3
- Brasil, Bolsa, Balcão), bem como a adotar todos os demais procedimentos necessários para a
implementação do creditamento e pagamento dos juros sobre o capital próprio ora deliberados.
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, da qual lavrou-se a presente ata
que, lida e aprovada, foi assinada pelos Conselheiros. Porto Alegre, 08 de dezembro de 2025. Assinaturas:
Carlos Fernando Souto, Presidente do CA; Jean Pierre Zarouk, Vice-Presidente do CA; Christiane Almeida
Edington; Juliana Rozenbaum Munemori; André Vitorio Cesar Castellini; Andréa Cristina de Lima Rolim;
Marcilio D’Amico Pousada; Adriano Cives Seabra, Conselheiros; e Eloisa Elena Sassen, Secretária.
Confere com a ata original lavrada em livro próprio. Porto Alegre, RS, 08 de dezembro de 2025. Eloisa
Elena Sassen, Secretária. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Certifico registro
sob o nº 11609227 em 12/02/2026 e protocolo 260246484 - 20/01/2026. José Tadeu Jacoby -
Secretário Geral.
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LOJAS RENNER S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 92.754.738/0001-62 - NIRE 43300004848
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2025
1. Data, Hora e Local: aos 17 (dezessete) dias de julho de 2025, às 13h20min, na Avenida Dra. Ruth
Cardoso, 8501, 23° andar, Eldorado Business Tower, Pinheiros, São Paulo, SP. 2. Presenças: Presentes a
maioria dos membros do Conselho de Administração da Lojas Renner S.A. (“Companhia”), sendo que os
Conselheiros Marcilio Pousada e André Castellini participaram por meio de videoconferência. A Conselheira
Andréa Rolim justificou a ausência. 3. Mesa: Sr. Carlos Fernando Souto - Presidente, e Sr. Fabrizio Grandi
Monteiro de Tancredo - Secretário. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre (a) os exercícios
de Outorgas de Opções de Compra de Ações deliberados pelo Comitê de Pessoas e Nomeação em
reunião realizada em 16 de julho de 2025, nos termos do Plano de Opção de Compra de Ações aprovado
em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 23 de setembro de 2015 e alterado em Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 21 de outubro de 2020 (“Plano”) e dos Programas de Outorgas de Opções de
Compra de Ações para Administradores e Executivos da Lojas Renner S.A. (“Programas de Outorgas”); e
(b) o aumento do Capital Social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, em razão dos
exercícios de opções de compra de ações. 5. Deliberações: Após análise da matéria constante da Ordem
do Dia, foi deliberado pelos presentes, por unanimidade de votos, aprovarem (a) os exercícios de outorgas
de Opções de Compra de Ações, na quantidade de 165.350 (cento e sessenta e cinco mil trezentas e
cinquenta) ações ordinárias, sendo (i) da 8ª outorga, 124.850 (cento e vinte e quatro mil oitocentas e
cinquenta) ações ordinárias, ao preço de R$ 14,42 (quatorze reais e quarenta e dois centavos) por ação, e
(ii) da 9ª outorga, 40.500 (quarenta mil e quinhentas) ações ordinárias, ao preço de R$ 13,15 (treze reais e
quinze centavos) por ação, ambas conforme indicação dos beneficiários arquivada na Companhia, com
pagamento à vista, em moeda corrente nacional; e (b) o aumento de capital social da Companhia, dentro
do limite do capital autorizado, em razão dos exercícios de opções de compra de ações pelos participantes
da 8ª e 9ª outorgas dos Programas de Outorgas, com a consequente emissão de 165.350 (cento e
sessenta e cinco mil trezentas e cinquenta) ações ordinárias da Companhia. Em consequência da
deliberação ora tomada, foi aprovado e homologado o aumento de capital social da Companhia em
R$ 2.332.912,00 (dois milhões trezentos e trinta e dois mil novecentos e doze reais), dentro do limite do
capital autorizado, passando de R$ 9.540.890.719,68 (nove bilhões quinhentos e quarenta milhões
oitocentos e noventa mil setecentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos) para R$ 9.543.223.631,68
(nove bilhões quinhentos e quarenta e três milhões duzentos e vinte e três mil seiscentos e trinta e um reais
e sessenta e oito centavos), divididos em 1.059.715.042 (um bilhão cinquenta e nove milhões setecentas
e quinze mil quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. As ações são
emitidas com a exclusão do direito de preferência, nos termos do parágrafo 3º do Art. 171 da Lei
nº 6.404/76, e de acordo com o parágrafo 3º do Art. 6º do Estatuto Social da Companhia. As ações ora
emitidas, farão jus a dividendos integrais, em dinheiro, incluindo juros sobre capital próprio, sobre os lucros
declarados do exercício social em curso, conforme determinado no Item 9 - Pagamento do Preço de
Exercício - do Plano. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, da qual
lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos Conselheiros. São Paulo, 17 de julho de
2025. Assinaturas: Carlos Fernando Souto, Presidente do CA; Jean Pierre Zarouk, Vice-Presidente do CA;
Christiane Almeida Edington; Juliana Rozenbaum Munemori; André Vitorio Cesar Castellini; Marcilio
D’Amico Pousada; Adriano Cives Seabra, Conselheiros; e Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo, Secretário.
Confere com a ata original lavrada em livro próprio. Porto Alegre, RS, 17 de julho de 2025. Fabrizio Grandi
Monteiro de Tancredo, Secretário. Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Certifico
registro sob o nº 11608515 em 12/02/2026 e protocolo 254731708 - 15/01/2026. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral.
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LOJAS RENNER S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 92.754.738/0001-62 - NIRE 43300004848

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2025

1. Data, hora e local: Aos 23 (vinte e três) dias de abril de 2025, às 17h20min, na sede da Lojas Renner

S.A. (“Companhia”). 2. Presenças: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da

Companhia. Participaram também da reunião, Fabio Adegas Faccio, Diretor Presidente, e Daniel Martins

dos Santos, Diretor Administrativo e Financeiro e de Relações com Investidores. Participou também, em

parte da reunião, a Sra. Diva Freire, Gerente de Governança Corporativa. 3. Mesa: Sr. Carlos Fernando

Couto de Oliveira Souto - Presidente e o Sr. Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo - Secretário. 4. Ordem
do Dia: Alterações em Políticas e Regimentos e criação da Política de Relacionamento do Conselho de

Administração da Lojas Renner S.A. com terceiros. 5. Deliberações: Após as discussões acerca da

matéria constante da Ordem do Dia, os Srs. Conselheiros aprovaram, por unanimidade de votos e sem

qualquer restrição, as alterações na Política de Indicação e de Remuneração dos Administradores e no

Regimento Interno do Comitê de Pessoas e Nomeação e a aprovação da Política de Relacionamento do

Conselho de Administração da Lojas Renner S.A. com terceiros. 6. Encerramento da Reunião: Nada mais

havendo a tratar, a reunião foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata. Porto Alegre, 23 de abril de

2025. Assinaturas: Carlos Fernando Couto de Oliveira Souto, Presidente do CA; Jean Pierre Zarouk, Vice-

Presidente do CA; Osvaldo Burgos Schirmer; Fábio de Barros Pinheiro; Juliana Rozenbaum Munemori;

Christiane Almeida Edington; André Vitorio Cesar Castellini; e Andréa Cristina de Lima Rolim, Conselheiros;

e Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo, Secretário. Confere com a ata original lavrada em livro próprio.

Porto Alegre, 23 de abril de 2025. Fabrizio Grandi Monteiro de Tancredo, Secretário. Junta Comercial,

Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul Certifico registro sob o nº 11609100 em 12/02/2026 e protocolo

254763499 - 15/01/2026. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral.
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